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I. Ementa e Programa de Aula:
1. Parâmetros interpretativos presentes no Código Tributário Nacional 
1.1. O intérprete “revela” ou “cria” a norma jurídica? Análise a partir da distinção entre texto e norma. 
1.2. É função da lei dizer como será interpretada?

1.3. A retroatividade da lei interpretativa consoante o art. 106 do CTN. Estudo a partir da LC 118/05.
1.4. Conteúdo e alcance do art. 108 do CTN.
1.5. A interpretação jurisprudencial do art. 110 do CTN. Análise a partir do conceito de faturamento, para fins de incidência da COFINS, de acordo com a Lei 9.718/98.
1.6. Regras hermenêuticas para a interpretação dos direitos e garantias individuais dos contribuintes. 
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